
ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 2512íJ22

o ltuNIcÍPIO DE I{OSSA SENHORA DAS DORES, inscrito no cNPl sob o no

73,094.446/000l-74, localizado à Rua loão dos Reis Lima Neto, 64,- centro. doravante
denominado órgão gerenciador, neste ato reprêsentado pelo Sr. LUIZ MÁR.Io PEREIRA DE
SANTANA, portador do RG no L.L99.279 SSP/SF e do CPF no 882.338.805-82, com as
participações do FUNDO ÍTIUNICIPAL DE ASSISTÊI{CH SOCIAL, inscrito no CNPI sob o no

L4.498.64910001-99. e do FUI{DO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPI sob o no

1f.389.851/0001-94, considerando o julgamento do PREGAO No l4l2|72 SRP, para

REGISTRo DE PREçOS, uma vez homologado o processo, RESOLVE registrar os preços de C
lrl PRESTADoRA oe Srnvrços E CoNSTRUçõES EIRELI, inscrita no CNPI sob o no

20,256.496/OOOL-76, estabelecida na Rua losé Rodrigues da Silva, no 292, Centro, Monte

Alegre de Sergipe, SE, CEP 49.690-000, neste ato representada Pelo Sr. CHRISTIAN líELo
ARaIERI, portador do R.G. no 3.496.470-3 SSP/SE e do CPF no 07 4.392.465-7A. Atendendo
as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes deste instrumento,
sujeitandô-se as partes às normas constantes das Leis no L0 '520/02, no 8.666/93 e alterações
polteriores, e dos Decretos Municipais no 617(2OLB e no 6701202O, e em conformidade com

as disposições a seguir:

ESTADO DE SERGIPE
üUNICÍPIO DE ITOSSA SEI{HORA DAS DORES

GABI ETE DO PREFEITO

execução dos servigos;
03.9. Decorridos 15 (q uinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,

sem que a CONTRATADA apresente a documentaçã o hábil para liberação dos seus créditos, o
CONTRATANTE, ficando assegurado à

01. DO OB'ETO:
01l. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para locação de estruturas metálicas
para eventos, compreendendo, transporte ida/volta, montagem/desmontagem,
instalação/desinstalação, estadia e alimentação, em atendimento às necessidades deste
Municíóio; de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico no

74/2022 SRP e seus anexos, e proPostas de Preços aPresentadas, de acordo com o art. 55, xI
da Lei no 8.666t93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente

instrumento para todos os fins de direito.

02. DO REGIiIE DE EXECUCÃO:
@omedianteaformadeexecuçãoindireta.soboregimedê
empreitada por preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93.

03. DO PRECO E DAS COÍ{DICõES DE PAGA ENTO:
03.1. Os serviços serão prestados pelos valores registrados no Anexo I desta Ata;
03.2. Os pagamentos serão efetuados, após liquidação da despesa, no Prazo de até trinta dias,
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor
responsável pelo recebimento do objeto;
03.3. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá aPresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do seguro social-INSS, perante

o FGTS-CRF e a certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;
03.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto h-ouver pendência de

liquldação de obrigação flnanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
03.5, Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
03.6. Os preços perrnanecerão irréajustáveis durante o prazo de validade da ata de regístro dê
preços;
bf.i. flo caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor devido, o
Índice Nacional dê Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
03.8. Nos preços estarão incluÍdos todos os custos com transpoÉe idalvolta, montagem e

desmontagem, ferramentas/equipamentos/maquinário, acomodação/alimentação dos

colaboradãres, combustível de equipamentos/veículos. consertos/reparações, taxas, tributos,

"niu.gor 
sociais/trabalhistas, seguios e quaisquer outros custos operacionais, inerentes à

Contrato se rescindido unilateralmente Pelo
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8,666/93, com alterações posteriores;
06.7. Cabera ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)

Fatura(s) correspondentes aos serviços prestados, em pleno acordo com as esPecificações

CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos

efetivamente prestados e atestados.

o4f DO REÀIUSTE pE PRECOS:
oa],l. ttão ha\rerá reajuste de preços durante o período de vigência da ata;
04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
p.eços práticados nõ mercado ou cancelados por fato que. eleve o custo dos itens registrados,

iauênOà ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao prestador registrado,
observadas as àisposições contidas na alínea "d" do inciso U do caput do art. 65 da Lei no

8.666, de 1993;
04.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço Praticado no mercado por motivo
supervãniente, ó óigão gerenciador convocará o prestador registrado para renegociarem a

redução dos preços aos valores praticados Pelo mercado;,
o+.+. O prestadôr registrado obriga-se a repassar ao Or9ão gerenciador todos os preços e
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses.forem mais vantajosos do que os

vigentes;
Oã.S. euando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o prestador

registra-do não puder cumPrir o compromisso, o ór9ão gerenciador poderá:

0416. Liberar o prêstado; registrado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes de solicitação formal dê fornecimento, e sem aplicaÉo da penalidade, se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
04.7. Caso haja, convocar os fomecedores registrados na qualidade de cãdastro de reserva
partl assegurar igual oportunidade de negociação;
b+.A. Naã havãndo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder o

cancelamento da ata de registro de [reçoi, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa;
04.9. E ;edado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata a alínea'd" do inciso II do art. 65 da Lei no 8'666, de 1993'

05. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRECOS:
OSl. A \ralidade da presente Atã de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da

data de sua assinatura;
05.2. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos
previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto deste

instrumento;
05.3, As ordãns de serviços concedidas serão elementos substitutos ao instrumento contratual.
nos termos do aft, 62, da Lei Federal no 8.666/93.

06, po rNÍcro pA ExEcucÃo E pas coNDrcõEs DE RECEBTIiEilTO PO OBJFO3

@odeésersolicitadaacontardaassinaturadesteinstrumento;
06.2. A estrutura ou equipamentos locados deverão estar plenamente instalados e aptos para

uso em até cinco dias após o recebimento da ordem de serviços;
06.3. Os equipamentos deverão estar montados para fiscalização pelo menos vinte e quatro

horas anteriores à realização do evento;
06.4. Qualquer problema verificado na instalação da estrutura pela fiscalização da contra.tante

deverá ser corrigido pela contÊtada em prazo hábil, considerando-se inadmissível prejudicar o

calendário de realização do evento;
oo.S. os serviços áoderão ser rejeitados, no todo ou em paÊe, quando executados em

desacordo com as especifiaações constantes neste termo, devendo ser

iáirigiaosTrefeitos/substituídoi no praio fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidadês;
06.6. O recebimeáto Oã obleto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, letra'a", "b", da lei

z
contid no presênte termo, aliado às disposl ções constantes da proposta da contratada;
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06.8. O recebimento provisório ou deflnitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

oz. ol ootlcÃo onclrertÁntlr
Ó2,f. es despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARP correrão à conta
dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Prográma do ór9ão gerenciador, com
dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, devendo ser indicadas apenas
quando da respectiva formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art.
60, §o, do Decreto Municipal no 61712018.

OA. DA R.ESPONSABILIDADE DAS PARTES:
08.1, O prestador registGdo, durante a validade do registro, compromete-se a:
a) Executar fielmente os serviços requisitados, conforme especificações definidas neste termo;
b) Arcar com os custos relativos à execução de todas as etapas dos serviços, conforme
disposto no presente termo;
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução;
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os aÊigos 14 e L7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
F) Responsàbilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributiárias
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimPlêncla não transfere
responsabilidade ao Município de Camamu;
g) Relatar ao município toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer dos serviços;
É) uanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
j) Providenciar a correção das deficiências apontadas pelo município quanto à execução dos
serviços contratados;
k) Mánter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o município;
l) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvanás. Licenças ou quaisquer outros termos que se
façam necessários à execução do objeto;
m) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante, sem
pévia e expressa anuência;
n) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da contratante.
08.2. O órgão gerenciador, durante a validade deste registro, compromete-se a:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
b) Proporcionar ao prestador registrado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do presente termo, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos fornecimentos
decorrentes do presente registro, que deverá anotar em registro próPrio, todas as ocorÉncias
verificadas;
d) Comunicar ao prestador registrado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

09. DAS SANCõES ADHI ISTRATIVAS:
09.1. No caso de atrirso Injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso
assumido com o Órgão gerenciador, as sanções administrativas aplicadas ao prestador
registrado serão:
a) Advertência;
b) Multa;
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c) Suspensão temporária de participar de licitações e imPedimento de contratar com o
Município;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'
09.2. A multa será aplicada até o limite de 20olo (vinte por cento) do valor da parcela mensal
dos fornecimentos em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á
1olo (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não
impedira, a critério do Órgão gerenciador, a aplicação das demais sanções a que se refere esta
cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente do prestador registrado. amigável ou
judicialmente;
09.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do órgão gerenciador;
09.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de amPla
defesa por parte do prestador registrado, na forma da lei.

IO. DO CANCEI.AMENTO DA ATA DE REGISÍRO DE PRECOS:
10.1, O registro do fomecedor será cancelado quando:
a) O fomecedor descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;
b) O fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
c) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
d) o fomecedor sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, alíneas d e e.
1Ó.2. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

11. DA VTNCUI.ACÃO DO R.EGISTR,OT
11.1. O presente termo está estritamente vinculado:
a) Ao edital do procedimento licitatório na modalidade pregão, ato no L4/2022 e seus anexos e
elementos constituintes;
b) À proposta do prestador registrado.

1?. pa LEGTSLACÃO aPLrCÁVEL À EXECUCÃO pO OBTETO E OS CASOS OiITSSOS:
.1, A presente ata de registro fundamenta-sê:
Na Lei Federal no 10.520102;
Na Lei Federal no 8.666/93;
No Decreto Municipal no 67012020;
No Decreto Municipal no 6L7120t8;
Nos preceitos do direito público;

f) Supletivamente. nos princípios da teoria geral dos contràtos e nas disposições do direito
privado.
f2,2, Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem neces#rios, em decorrência deste
termo, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

13. DAS ALTEÍTACóES3
13.1. Compete a ambas as paÊes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei no 8.666/93, com alterôções posteriores e em outras disposições legais
pertinentes, realizar, mediante termo aditivo e,/ou termo de re-ratificação, as alterações que
julgarem convenientes;
13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o prestador reqistrado
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satlsfatório
cumprimento das obrigações por ele assumidas.

14. DO ACOHPÂÍ{HAHENTO E DA FISCALIZACÃO3
14.1. Na forma do que dispõe o aÊigo 67 da Lei no e.666/93, será designado servidor para

acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

tz
a)
b)
c)
d)
e)
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f4.2. 
^ 

fiscalizaÉo compete, entre outras atíbuições, verificâr a conformidade do
fomecimento dos materiais com as norrnas especificadas, se os procedimentos são adequados
partt garantir a qualidade desejada.
14.3. A ação da fiscalização não exonera o Fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

15. DO FOROI
15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente
instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Do E, 18 de maio de 2022,

LUIZ RA DE SANTAT{A
Municipal

Pela nte

CHRISTIANMELO mf,Snc'*'
ARctERt:0743e2ir6578 ffil1?,':fl,L -_

CH RISTIAN TT{ELO ARCIERI
Representante legal

Pelo fomecedor registrado
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A EXO
R,EGISTRO DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no 25/2022, celebrada entre o
Município de Nossa senhora das Dores, e a empresa cuios preços estão a seguir registrados,

item em face da realiza doP ão Eletrônico no 14 2022 sRP.

ONE FAX: 79
M PRESTADORA DE SE

.256.496 0001-76 99896-2208
S EIRELIE CONSTRUEMPRESA:

CNPJ:

M M ULTISSERVICOSSE@HOTI'IAIL.C
lt

JO RODRIGUES D

ALEGREONTE
RGTPE, SE, CEP 49.690

ITIAIL:LVÀ No 292, CEI{TRO

REPRESE TANTE
LEGAL:

HRISTIÂN MELO ARCIERI

QTD,
V. UNTT

(R$)
V, TOTAL

UNID.DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEIVI

99,00 5.940,00Unid 60t4

IO COMUNICADOR MANUAL -
nÍsncas: - 26 cANAIs,

CADA UM COM 121 CÓDIGOS DE PRIVACIDADE
/ - poTÊNcIA DUPLA -- CARGA POR CONECTOR
MICRO USB - COMPAIÚEL COM OUTROS
úotos atotnecloNAls FUNçõES: - 20 roNs
DE CHAMADA - ECO SMART: MODO DE

ECONOMIA DE ENERGIA - RECARREGÁVEL .
ALERTA DE BATERIA FRACA E MEDIDOR DE

BATERIA - TONS DE TECIáDO E DE
CONRRMAçÃO DE CONVERSAçÃO
TEMPORIZADOR DE TEMPO DE ESPERA .
VARREDURA - SUPRESSOR DE RUÍDO
AUTOMÁTICO - BLOQUEIO DE TECLADO .
REMOçÃO DE USUÁRIO NÃO DESEJADO - TELA
RETROILUMINADA - CONECTOR
ACESSÓRIOS DE PINO ÚNICO

PARA

PRINCIPAIS CARACTE
DE

60 139,00 8.340,00Unid15 LOCACAO DE DETECTORES DE METAL.
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